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PARTE 1 
ASSUNTOS NORMATIVOS 

Sem conteúdo a ser publicado nesta seção. 

PARTE 2 
ASSUNTOS DE PESSOAL 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAP 

PORTARIA Nº 142 GES/GS/SEAP, DE 11 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

Resolve TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 138 GES/GS/SEAP, de 07 de maio de 2026. 
Publique-se. 

 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 143 GES/GS/SEAP, DE 11 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor ADRIANO DE MELLO CAVALCANTE, matrícula nº 173.150-5, Policial Penal, ora lotado no 
Gabinete do Secretário Executivo, para prestar serviço junto à UNIDADE DE ANÁLISE DE DADOS E 
ESTATÍSTICAS, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 144 GES/GS/SEAP, DE 13 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar a servidora MARIA ANGELITA DE SOUSA SOARES, matrícula nº 168.139-7, Policial Penal, ora lotada 
na Penitenciária Regional Feminina de Campina Grande Professora Anayde Beiriz, para prestar serviço junto 
à PENITENCIÁRIA REGIONAL DE CAMPINA GRANDE RAIMUNDO ASFORA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 145 GES/GS/SEAP, DE 13 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar a servidora PATRICIA PEREIRA ALVES, matrícula nº 172.011-2, Policial Penal, ora lotada na 
Penitenciária Regional de Campina Grande Raimundo Asfora, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA 
REGIONAL FEMININA DE CAMPINA GRANDE ANAYDE BEIRIZ, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 146 GES/GS/SEAP, DE 14 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor FRANCISCO MÁRIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 87.345-4, Assessor 
para Assuntos Administrativos Gerais, ora lotado na Penitenciária Desembargador Sílvio Porto, para 
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desenvolver as atividades administrativas inerentes ao cargo/função junto à PENITENCIÁRIA DE 
SEGURANÇA MÉDIA JUIZ HITLER CANTALICE, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 147 GES/GS/SEAP, DE 14 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor ERALDO PORDEUS SILVA, matrícula nº 163.295-7, Policial Penal, ora lotado na Cadeia 
Pública de Uiraúna, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA REGIONAL DE PATOS, até ulterior 
deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAD 

RESENHA Nº 268/2026/DEREH/GS 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.587, de 12/05/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o anexo V, da 
Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, combinado com a Lei nº 11.359/2019, DEFERIU os Processos de 
PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL do Grupo Ocupacional de Apoio Judiciário GAJ-1700: 

Nº Processo Matrícula Nome Cargo Nível Anterior Atual 

SAD-PSE-2026/08008 171.938-6 AILTON CLEITON SILVA POLICIAL PENAL IV V 

SAD-PSE-2026/08516 174.492-5 BERVERSON IGOR FREIRE DO NASCIMENTO POLICIAL PENAL II III 

SAD-PSE-2026/09348 163.330-9 CLARISSA SILVA OLIVEIRA DA SILVEIRA POLICIAL PENAL III IV 

SAD-PSE-2026/09167 168.889-8 ELY HARLEY DA SILVA SOUZA POLICIAL PENAL III IV 

SAD-PSE-2026/06072 168.663-1 HUDSON LATO LOPES E ALMEIDA POLICIAL PENAL III IV 

SAD-PSE-2026/08199 168.888-0 ISAAC DO NASCIMENTO SILVA POLICIAL PENAL II IV 

SAD-PSE-2026/07892 168.697-6 JULIANO DE SOUZA ANDRADE POLICIAL PENAL III IV 

SAD-PSE-2026/09081 174.375-9 ROBERTO DIMAS CAMPOS JÚNIOR POLICIAL PENAL II III 

SAD-PSE-2026/08764 168.195-8 THIAGO BESERRA LEITE POLICIAL PENAL II IV 

SAD-PSE-2026/08813 189.397-1 WILTON PAULO DA SILVA POLICIAL PENAL I II 

RESENHA Nº 273/2026/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.587, de 12/05/2026) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o anexo V, da 

Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, combinado com a Lei nº 11.359/2019, DEFERIU os Processos de 

PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL do Grupo GAJ: 
Nº Processo Matrícula Nome Cargo Classe Para Classe 

SAD-PSE-2026/08512 70.476-8 EGILDO FERREIRA DE ALMEIDA POLICIAL PENAL C D 

SAD-PSE-2026/07899 71.093-8 MANUEL LEITE DE ARAÚJO POLICIAL PENAL C D 

ANDRÉ FREITAS DA SILVA FÉLIX 
Secretário de Estado da Administração 

RECURSOS HUMANOS - SEAD 

RESENHA Nº 267/2026/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.589, de 14/05/2026) 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência constante na Portaria nº 
2.374/GS, datada de 18/07/88, combinado com a Lei nº 11.359/2019, resolve INDEFERIR os processos de 
PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL do Grupo GAJ: 

Processo Matrícula Nome Cargo 

SAD-PSE-2026/07821 168.857-0 AZENALDO JOSÉ BARBOSA NERI POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/04859 173.794-5 BERTONI GOMES DE FARIAS POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/08220 181.797-3 BRUNO AURELIANO DE BARROS POLICIAL PENAL 
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SAD-PSE-2026/08364 174.464-0 EDIVALDO PEREIRA PEDROZA POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/08850 83.867-5 EPITACIO SÁ RAMALHO POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/07763 163.559-0 FRANCINALDO AURELIO DOS SANTOS POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/08170 174.518-2 FRANCISCO CRISTIANO SILVA ALMEIDA POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/07987 173.844-5 HELDER AIRES PESSOA POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/01749 172.059-7 JERFERSON LIMA DO NASCIMENTO POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/08353 172.029-5 JOSÉ EDNALDO DOS SANTOS POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/06798 173.820-8 JOSÉ FRANCISCO GOMES BARROS POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/06460 174.562-0 JOSÉ ROBENILTON DE FRANCA POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/08045 174.125-0 KÁTIA CAVALCANTI DE SOUZA BARBOSA POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/08377 168.756-5 MURILO GOMES DE MEDEIROS JÚNIOR POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/05926 163.145-4 NOTLIN FREIRE FERNANDES DO AMARANTE POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/07188 171.659-0 OZAILDO SEVERIANO DE MORAIS POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/03477 174.102-1 PETRÔNIO DANTAS GONÇALVES POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/06041 171.217-9 RENUEL NOGUEIRA PEREIRA POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/07585 174.478-0 RICARDO VERAS SOBRAL POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/06296 174.412-7 SANDRA CRISTINA BATISTA POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/07976 184.538-1 SEBASTIÃO MARCONE TORRES POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2026/07838 174.265-5 VALÉRIA SHAYANE NUNES PACHECO POLICIAL PENAL 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 
Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88 e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os 
seguintes pedidos: 
RESENHA Nº 264/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.586, de 09/05/2026) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

OSLEAN LEYDSON NEVES DE SOUZA 163.492-5 RPPS 30 30/04/2026 29/05/2026 

SINDGLEY MARTINS DA SILVA 181.202-5 RPPS 30 05/05/2026 03/06/2026 

RESENHA Nº 269/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.589, de 14/05/2026) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

JOÃO PAULO FERREIRA BARROS 163.471-2 RPPS 90 04/05/2026 01/08/2026 

MARIA DAS GRAÇAS AQUINO TEIXEIRA DA ROCHA 
Diretor Executivo de Recursos Humanos 

PARTE 3 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

PORTARIA Nº 026/2026-COR/GS/SEAP, DE 12 DE MAIO DE 2026 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, inciso I, da Constituição Estadual da Paraíba, RESOLVE:  
 Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos referente ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2026/01784, instaurado através da Portaria nº 05/2026-PAD-
COR/GS/SEAP, publicada no D.O.E. em 18/03/2026.  
 Art. 2º Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA N° 09/2026-PAD-COR/GS/SEAP, DE 14 DE MAIO DE 2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.590, de 15/05/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da Paraíba, e ainda o disposto no art. 28, 
do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, resolve:  
 Art. 1°. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, designando a 1ª Comissão 
Permanente de Disciplina, composta pelos Policiais Penais BRUNO ALEXANDRE DA SILVA GURGEL, mat. 174.467-
4, EVERTON GUSTAVO RIBEIRO CORDEIRO, mat. 182.552-6 e ÂNGELA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA, mat. 
90.822-3, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em toda a sua extensão os fatos constantes no Processo nº 
SAP-PRC-2026/01602, referente à conduta do servidor CARLOS AUGUSTO BENTO BATISTA, mat. 176.809-3, 
conforme determinação contida no SAP-DIN-2026/01059-A, de 14/05/2026, da lavra do Secretário de Estado da 
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Administração Penitenciária, além dos fatos conexos que emergirem no curso do trabalho.  
 Art. 2°. Estabelecer o início do Processo Administrativo Disciplinar dentro do prazo de 05 (cinco) dias, 
devendo ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 121, §8º, da Lei Complementar n° 58/2003. 
 Art. 3°. Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 14 de maio de 2026 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

PARTE 4 
ASSUNTOS DIVERSOS 

PORTARIA Nº 027/GS/SEAP, DE 12 DE MAIO DE 2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.588, de 13/05/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da Paraíba, e ainda o disposto no art. 28, 
do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988; resolve: 
 Art. 1º. Designar a servidora POLIANA TEIXEIRA REIS, matrícula nº 183.494-1, Policial Penal, para 
responder perante o Fundo de Recuperação dos Presidiários – FRP, desta Secretaria de Estado da Administração 
Penitenciária, em substituição do servidor FÁBIO LUIZ DE PAIVA GOMES, até ulterior deliberação. 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

João Pessoa/PB, 12 de maio de 2026 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

EXTRATOS E AVISOS 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
Publicação Diário Oficial do Estado nº 18.588, de 13/05/2026 

Nº do Cadastro 25-15671-1 

Nº do Contrato 00035/2025-2 

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

Contratado SOS GÁS DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Original do Contrato R$ 2.300.374,00 

Nº do Evento Aditivo 1 

Objeto do Aditivo 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 0035/2025, POR 12 (DOZE) MESES, NOS TERMOS 
DO ART. 107, DA LEI 14.133/2021. 

Classificação Funcional-Programática 2026.24.101.14.422.5005.4295.0000287.3390.30.00.500 
 

 
 

Período da Vigência do Contrato 15/05/2025 a 15/05/2027 

Data da Assinatura do Aditivo 05/05/2026 

Gestor do Contrato KAROL WOJTYLA DA SILVA RAMOS – 163.497-6 

Autoridade Competente TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR - Secretário 
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